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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA  ME, EPPs e MEI.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Locação de 360 horas de Caminhão Munck para atendimento da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente do município.

TIPO: Menor Preço por item

VALOR ESTIMADO: R$ 77.400,00

VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses

DATA DA ABERTURA:   21 de setembro de 2022, às 09:00 horas (local).

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 

8.538/2015, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br portal da transparencia  link: http://www.deodapolis.ms.
gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1  através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com e no setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais).

Poderão participar deste Pregão as ME, EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras 
informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 

11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 06 de setembro de 2022.

CLOVIS DE S. LIMA

Pregoeiro - Decreto 086/2022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa MARCO ANTONIO VIEIRA

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, na forma e condições abaixo referidas, a LOCAÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO 
EM EVENTOS, SHOWS ALUSIVOS AS DATAS COMEMORATIVAS E AFINS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FÁTIMA DO SUL/MS, conforme especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 036/2021 e Ata de Registro 

de Preços nº. 026/2021.

VALOR: O valor global estimado para o objeto presente é de R$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura, podendo ser pror-
rogado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.
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Dotação Orçamentária: 08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 13.392.0041- ATIVIDADES CULTURAIS 
E TURISTICAS 2.050- MANUTENÇÃO E MELHORAMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000- OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIRTOS PESSOA JURIDICA

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: VALDIR LOUIZ SARTOR - Pela Contratante e MARCO ANTONIO VIEIRA – Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 05 de setembro de 2022.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 168/2022 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª MARIA APARECIDA PRIMO SERRAO, ocupante do Cargo 
Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, SIMBOLO ANE,, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFA, des-
ta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2021 a 01/06/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 

08/08/2022 a 06/09/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Setembro de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2022 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, SIMBOLO SEC, lotada na 
SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/01/2020 a 02/01/2021.  Sendo que as férias serão gozadas no pe-

ríodo de 15 (quinze) dias, a partir de 17/10/2022 a 31/10/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de Setembro de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2022 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

KADMO CARRIÇO CORREA, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 009/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª MARIA ADRIANA CARVALHO SILVA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, 

desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 21/07/2021 a 21/07/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 
03/10/2022 a 01/11/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de Setembro de 2022.

KADMO CARRIÇO CORREA

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 134/2022 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

KADMO CARRIÇO CORREA, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 009/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª SAMILLE NAYANE MELLO, ocupante do Cargo Efetivo de 
ENFERMEIRO, SIMBOLO ANS, lotada na SEMUS, desta Prefeitura. Referente ao período aquisitivo de 03/06/2021 a 03/06/2022.  

Sendo que as férias serão gozadas no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de Setembro de 2022.

KADMO CARRIÇO CORREA

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 135/2022 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

KADMO CARRIÇO CORREA, Secretario Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especialmente 
aquela prevista no Decreto nº 009/2022 de 02 de Fevereiro de 2022.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-   CONCEDER férias a Servidora Publica Municipal a Srª CLARICE BALBINA DA SILVA, ocupante do Cargo em Provimen-
to Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2020 a 01/06/2021. Sendo que as férias serão gozadas no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. Conforme requerimento.
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ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de Setembro de 2022.

KADMO CARRIÇO CORREA

Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 353/2022 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

“Conceder a Licença Gestante a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo de 120 (cento e Vinte) dias consecutivos a Servidora Publica Municipal 
a SRª MARIA CLARA AFONSO DA MOTA, contratada para Ocupar o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, SEMED, desta Prefeitura.

ARTIGO 2º - A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 16/12/2015, terá início a partir de 28/08/2022 a 25/12/2022, 
conforme atestado médico.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 06 de Setembro de 2022.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

PORTARIA SEMUS Nº 021, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Designa servidor(a) para atuar como apoio no âmbito da sala de imunização do Município de Deodápolis”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

CONSIDERANDO o grau de notório saber da referida servidora no âmbito da gestão técnica em saúde, bem como de seus títulos 
de natureza acadêmica que comprovam tal capacidade técnica.

CONSIDERANDO que a legislação aplicável aos agentes públicos possibilita a designação em cargos de confiança de caráter excep-
cional e transitório para fins de interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora municipal, Sra. ELISANGELA FRANÇA DA SILVA, matrícula N. 173101, para atuar como apoio no âm-
bito da sala de imunização da saúde pública municipal.

Parágrafo Único. a atividade de que trata este artigo, se dará de forma excepcional, de acordo com as necessidades da Coorde-
nação de Imunização da Secretaria de Saúde.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Deodápolis, 06 de setembro de 2022.

Kadmo Carriço Correa

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EMPENHOS
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PODER LEGISLATIVO
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